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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'091/2024

PREGÁO ELETRÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS SRP N" 009/2024

PROCESSO N" 2024.01. I 1.0005
VALIDADE: Alé l2(doze) meses

Aos l6 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de ttapecuru-Mirim/MA/MA, inscritano CNPJ sob
n.' 05.648.696/0001-80. com sede na Praça Gomes de Souza, SÂ.,1. Centro, Itapecuru-Mirim/MA, neste ato,
representado por seu Secretário municipal o Sr.-Raim undo indio do Brasil Bandeira de Melo. CPF n.o 064.:t++.++*-
20. e em conformidade com as atribuiçôes que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Federal n" 14.13312021, de 1' de abril de 2021 , Lei Complementar n' 123, de 14/1212006 e do
Decreto Municipal Íf 16120?3. e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N' 003/2024,
conforme Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve RECISTRAR OS PREÇOS parâ a eventuai conúatação dos itens a seguir elencados, conforme
especificações do Termo de Referência anexo l, que passa a fazeÍ paíe integrante desta, tendo sido, os referidos
preços. oferecidos pela empresa APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'34.558.660/0001-04, com sede na Quadra ARSE 32, Alameda l,
SÀ{. Conj. L, Lote 15, Bloco 04, Apto 302, Res. Mirante Du Park, Plano Diretor Sul, neste ato representada pelo
Joãozinho Pereira Mendaúq poíador do CPF n' 850.196.401-82, cuja proposta foi classiÍicada em primeiro lugar
no certame.

CLAUSULA PRIM IRA- DO OBJETO

l.l. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral e oral a fim de suprir
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim-MA. conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

\- 1.2- O preço registrado. as especiticações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item.
fome CS e as demais cond Ões ofeÍtadas n 5 SAO âS ue uem

.\PRO}IEDICA CO}II.RCIO DE }IEDIC {.\If \I'OS E PRODI-TOS IIOSPII'ALARES I,'TDA
ITE\Í ESPECITIClç-iO t \ID.\D[ DE \IEDIDI QTA\TID,\DE \ ALOR t \TfTRIO \.ILORTOTAL

t23
CLIBENCLAMIDA,
DOSAGEM:5 MG CONíPRIMI DO 720.000.00 RS 0.06 RS 43.200.00

l{1
ICOTAAMPLA

CONCORRÊNCIA].
OMEPRAZOL,

COMPRIMIDO 513.000.00 RS 0,10 R§ 5l .300,00
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112

t62

163 FRASCO 5 ML 1.250.00

VALOR TOTAL

I .3. A existência de preços Íegistrâdos não obriga a Administração a firmar as conlratações que deles poderão advil
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiiírio do
Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.
1.4. A habilitação dos licitantes que comporào o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitanles remanescenles, nas seguintes hipóteses:

1.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no przvo e nas condições estabelecidos
no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do regístro de preços nirs hipóteses previsras
na clâusula quinta.

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores seú divulgado no PNCP e ficaní
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

1.4.4 Após a homologaçào da licitaçâo. o iicitante mais bem classificado ou o fomecedor. no caso da
contratação direta, sená convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de liciação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei n'14.133,de2021.
1.4.5 O prazo de convocação poderá ser pronogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

Praça Gomes de Souza" SÀi, Centro, Itapecuru-Mirim/IvíA
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El

t.4.6

| .4.7

1.4.8

t.4.9

1.4.10

I .4.1 I

licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo. devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.
A ata de registro de preços sení assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contrâtaçào- e observado o disposlo no item I .4.1-
Na hipótese de nenhum dos Iicitântes. aceitar a contrataçáo nos terrnos do item anterior, a Administraçeo-
observados o valor estimado e sua evenlual atualização nos termos do edital, poderá:
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução. observada a ordem de classificação. com vistas à obtenção de preço melhor.
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores Íemanescentes,
alendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
A existência de preços registrados irnplicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas.
mas nâo obrigará a AdminisÍaçào a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida. desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oRGÃo GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciâdor é a Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru-Mirim/MA.
2.2. Durante a vigência da aÍa, os órgâos e as entidades da Administração Pública Municipal que não participamm

do procedimento de IRP podeÍão aderir à ata de registro de preços na condição de não paÍicipantes-
observados os seguintes requisito';

2.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão. inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

2.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art.23 daLei n" 14.133,de2021;e

2.2.3. Consulta e aceitaçâo prévias do órgão ou dâ entidade gerenciadora e do fomecedor.
2.2.4. A auÍonzação do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fomecedor.
2.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios conratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
2.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devefti

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ala.

2.5.O prazo de que Íata o subitem anterior, relaüvo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora- desde que respeitado o limite remporal de vigência da ata de registro de preços.

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços dâ qual seja integranÍe, na qualidade
de não participante. paÍa aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item

2.7. Dos limites para as adesôes:

2.7.1. As aquisições ou contrataçÕes adicionais não poderão excedeÍ. por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços pâra o gerenciador e para os paÍticipantes.

2.7.2. O quantitativo decorrente das adesões nâo poderá exceder, na totalidade. ao dobro do quantitativo de

Praça Comes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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cada item registrado na ata de registro de preços paÍa o gerenciador e os paÍticipantes,
independentemente do número de órgãos ou entidâdes não paÍicipantes que aderirem à ala de
registro de preços.

2.7.3. É vedado efetuâr acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE RE STRO DE PRECOS
3-1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de l2 (doze) meses e podeÉ ser prorrogado. por igual
período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço. comparado ao preço pralicado pelo mercado, o que seft{
atestado mediante pesquisa de preços atuaiizada, na lbrma do arl. 23 da Lei Federal n' 14.13312021e confoÍrne o
Decreto Municipal n' 16/2023.
3.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuiÉ vigência de acordo com as disposições nela
contidas e em observância aos arts. 105 a I 14 da Lei Federal íf l4.l33l?021, consoante disposto na minuta anexa
ao correspondente edital.

CLÁUSULA 0UARTA. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECoS
4.1 E vedado efeluar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registm de preços, salvo, justificadamente,
nos casos previstos no aÍ.124, da lei n"l,t.l3ii2l.
4.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas âtas de registro de preços poderâo ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgâos ou as entidades participantes e não paíicipantes
do registro de preços.
4.3. O remanejamento somente podeÍá ser feito:
4.4. De órgão ou entidade participanle para órgão ou entidade participante;
4.5. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiYer esÍimado as quantidades que pretende contrâtar será considerado
participânte para efeito do re'nanciamenro.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgào ou entidade panicipante para órgão ou entidade não parricipante, serão
observados os limites previstos no aí. 32 do Decreto n' 11.462, de 2023.
4.8. Competini ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante. desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer reduçâo dos quantitativos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feilo entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçÕes nela estabelecidas.
ôptâr pela aceitação ou não do íornecimento decorente do remanejamento dos itens.
4.10. Na hipótese da compra centralizada, nào havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do ilem 4.6, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada sení por meio do remanejamento.

CLAUSULA OUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradilório e a
ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo

Especiai):
b) Sofrer sanção prevista nos incisos I II ou lV do caput do an. i56 da Lei n'14.133/21.
c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados

e comprovados os fatos;

Praça Gomes de Souza, S,ti, Centro, ltapecuru-Mirim,/MA
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d) Por razões de interesse público.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÀO
6.1. O licitante vencedor será convocado para essinar â Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úreis, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuizo das sanções pÍevistas no Edital.
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 0l(um) ano e poderá ser prorrogado por
igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Aft. 84, Lei l4.l3ll202l).
6.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinâr a ARP ou não aceitar ou não retirar o
instÍumento equivalente no prazo e nas condições eslabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando
frustrada a negociação de melhor condição.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a contratação.
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificada do adj udicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaní as
penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão licitanle.

CLÁUSULA S TIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO

rmado com o fomecedor terá I'igência até fim do respectivo exercício nnarrcelro, a contar da sua

CLÁUs ULA DÉCIMA - DO RECEB MENTO E CRITERIO DE ACEITA Ão Do oBJETo

7.1. O contato fi
assinatura.

8.1 ' Durante a vigência desta ata, os preços serão fxos e irreajustiíveis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico-
financeirq nos casos e condições previstos no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSLILA NoNA. DAS oBRIGACÔEs D,{ CON'fRATANTE E DA CONTRATADA
9.t. As obrigações do contratante e dà contratadâ sâo aquelas previstâs, Íespectivamente. nas Seções "DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.' e ..DAS OBRIGAÇôES DA CoNTRATADA,, do TeTmo de RefeTência,
Anexo I do Edital.

(l

10.1 . O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo
I do Edital.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIR.{ - Do PAGA

I I .l . O pagâmento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO CONTROLE EXECUCÃO DO

l2.l . A fiscalização da contrataçào será exercida por um representante da Administração, ao qual competiradirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

Praça Gomes de Souza, Slli, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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A§s:

12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competenle para as providências cabíveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) conslante do Anero I do ediral.

CLÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS t.Ii I-RAC OES EI)AS SAN or,s eourursrnATlvAs(-

l3.l . O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativâmente pelas seguintes infiações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecuçào parcial do conÍÍato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do conlrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍame;
e) não manter a proposta- salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contràÍação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagão sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato Faudulento na execução do contrato;
j) componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
I) praticar atos ilícitos com vistas a frusrar os objeriyos da licitação:
m) praticar ato lesivo previsto no an. i'da Lei n. 12.846. de l. de agosto de 2013.

13.2 Serâo aplicadas ao responsável pelas inAações administrativas previstas no item l3.l as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,59lo (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto
licitado ou contratado:
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administraçào Pública direta e indireta do órgão licitante.
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos. pelo prazo minim<) de 3 (três) anos e mrlrimo de 6 (seis) anos.

i3.3 As sanções previstas nas alínêas "a", "c" e "d" do item I3.2. da presente Ata poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea "b" do mesmo item.
13.4 A aplicação de multa de mora não impedini que a Administração a converta em compensatória e promova â
extinção unilaÍeral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme pievisto no item 13.2 da
presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontadâ da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.
13.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. destâ Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
13.7 Na aplicação da sânção prevista no item 13.2, alínea "b", da presente Ata será facultada a defesa do interessado
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e -d" do item l3-2 da presente Ata o licitante ou o contratado

Praça Gomes de Souza, S,Ài-, Centro. Itapecuru-MirimrMA
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será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provÍrs ou de juntâda de provas julgadas
indispensáveis pela comissâo, o licitante ou o contratado podeni apresentar alegâções Íinais no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação.
13.10 Serão indeferidas pela comissão. mediante decisão fundamentada. provas ilícitas. impertinentes.
desnecessárias. protelatórias ou intempestivas.
13.1 I A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a púlica dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para pÍovocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão eslendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração- a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direilo, com o sancionado, observados, em lodos os casos, o contraditório. a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

\, li-12.E admirida.a reabilitaçâo do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
ex rgtdos. cum u Ial rYam cnte:

a) reparação integral do dano causado à Administração pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) anâise juídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste artigo.

13.13 A sançào pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do ilem 13.2 da presente Ata, como condição de
reabilitação do licitante ou contralado. a implântaçãô ou aperfeiçoamenlo de programa de integridadé pelo
responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DAS DISPOSICÔES GERAIS

?ágt

Ass:

14.1 Integra
de Referênc

m este documento, índependentemenÍe de transcrição. o ediral Pregão Eletronico SRp 009/2024. Termo
ia e a proposta da empresa.

14.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõÉs contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Adminisaração, denlrá do limite permitido
peio anigo 125 da Lei n" ll. 133.i2021 . sobre o valor inicial atualizado do contratado.
l'1.3 O foro para dirimir questões relalivas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim,,MA, comexclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim,/MA, l6 de Selembro de 2024

RATMUNDo tNDto Do ffiili1,'"f,11ff#[il^r,1, -",,*
BRASIL BANDEIRA DE MELO DEMELO

Dados: 2024_09. t 6 09.43OO ol,00,

RAIMUNDO INDIO DO BRASIL BAIDEIRA DE MELO

Praça Gomes de Souza, S^i, Centro, Itapecuru-Mirim,À4A
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ESTADO DO MARA.NHÃO
PREFEITURA NIUI{ICIPÀL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.6d8.696/0001-80

APROMEDICA COMERCIO DE A$iÕad. de ioÍmà dieirâr por APRoMEDTCA

MEDIcAM ENros E pRoDuros t^offifà",?'J§9.,:*Hffi
HO:345 58660000 1 04 Dados 2024.0923 09: I4:44 {3 00'

Representante da Empresa

Praça Gomes de Souza S,N. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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sEc. MUN. DE SAÚDE - LTCTTAçÃO - ATA DE REG|SÍRO DE PREçO: O91nO21

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 091/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" OO9I2O24

PROCESSO N. 2024.01 .'1 '1.0005

VALIOADE: Até í2(doze) meses

Yq6'*J/
Aos 16 dias do mês dê Setembro de 2024, a Prefêilurâ Municipal de ltâpecuru-Mlrim/MtuMA, inscrita no CNPJ sob n-.
05.648.696/0001 -80, com sede na Praça.Gomes de Souza, S/N, Centro, ltâpecuru-Mirim/MA, neste ato, reprêsenlado poÍ seu
Secretário municipal o Sr._Raimundo lndio do Brasil Bandeira de Melo, CPF e em coníormidade com as
atribuiçôes que lhe Íoram delegadas;

Nos termos da Lei Federal n' 14.13312021. de '1o de abril de 2021 , Lei Complementar n' 123, de 1411212006 e do Decreto
Nlunicipal no í6/2023, e âs demais normâs legais correlatas;

Em íace da classificaçâo das propostas apresentadas no Pregâo Eletrônico para Registro de Preços No 003/2024, conformê
Ata Íealizada em homologada pelo Ordenadoí de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itêns a seguií elencados, confoÍme especificaçôes do
Íermo de Referência ânexo l, quê pâssa â Íazer parte integrante destâ, têndo sido, os refeÍidos preços, oÍerecidos pela
empresa APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nô
34.558.660/0001-04, com sede na Quadra ARSE 32. Alameda 1, S/N, Ccnj. L, Lote 15. Bloco 04. Apto 302, Res. Mirante Du
Park, Plano Diretor Sul, neste ato represe.tada pelo Jcãozinho PereiÍa l,,4endanha, portador do CPF no 850.'Í 96-401 -82, cuja

\/rroposta foi classiÍicada em primeiro lugar no certame.

cúUsuLA PRIMEIRA- Do oBJETo

1.1. Registro de preços paÍa Íuturas e eventuais aquisições de medicâmentos e dieta enteral e oral a fim de suprir a
demandâ da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru -Mirim-MA. conforme condiçóes, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumenlo.

1-2. O preço rêgistrado, as especiÍicaÇões do ob.iêto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as
demais condi oferladas S S sao as UC uem

APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GLIBENCLA
MIDA,

DOSAGEM;
5MG

720.000,00
COMPRIMI

DO

ITEM

123

141

142

ESPECTFTCAçÃ
o

(COTA
AMPLA

CONCORR
ÊNCtA) -

OMEPRAZ
OL,

CONCENTR
AÇÃO:20

MG

UNIDADE DE
MEDIDA

COMPRllvll
DO

coMPRI\,4t
DO

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

R$ 0,06 R$: 43.200,00

Rs 0.10 RS 51.300,00

I

171.000,00 RS 0,10 R$ 17.100,00

(corA
RESERVAD
A MSEPP)-
OMEPRAZ

oL,
CONCENTR

AÇÃO:20
MG
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(coTA
AM PLA

CONCORR
ÊNcrA) -

TRAVOPRO
STA,

DOSAGEM:
0.04

MGiML,
APRESENT
AÇÃO:SOL

UÇAO
OFTALMIC

(coTA
RESÊRVAD
A ME/EPP)-
TRAVOPRO

STA,
DOSAGEM:

0,04
MG/ML,

APRESENT
AÇÃo:soL

UÇÃO
OFTALMIC

FRASCO 5
ML

FRASCO 5
ML

3.750.00

1.250.00

R$ 21 00 RS 78.750.00

R$ 21,00 R$ 26.250,00

I
..-F

1q6q

J

VALOR TOTAL I

RS
216.600,00

1.3. A existência de preços registrados não obriga â Administração a Íirmar as contrataçôes que deles poderáo advir,
facultando-sê a reâlizâção de licitação especÍÍica para a contrataçáo pretendida. sendo assêgurâda ao beneficiário do Registro
a preÍerênciâ dê fornecimento em igualdade de condições.
1.4. A habiliiação dos licitaoles que comporão o cadastro de resêrva somente será efetuada quãndo houveÍ necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1.4.1 Quando o licitânte vencedor não assinâr a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes estabelecidos no
edital; e

'1.4.2 Quando houver o câncelarnento do registro do licitanle ou do registro de preços nas hipótesês previstás na
clausula quinta-

1.4.3 O preço regisúado com indicâçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e Íicará disponibilizado
durânte a vigência da ata de registro de preços.

1.4.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem clâssificado ou o fomecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital de
licitação, sob pena de decair o direito, sêm prêjuízo das sanções previstas na Lêi n" 14.133, de 2021.

1.4.5 O prazo de convocâÉo poderá seÍ prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediânte solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prâzo, devidamente justiícada, e que a justiÍicativa seja
aceita pela Admrnislração.

1.4.6 A âla de registro de preços sêrá assinada poÍ meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.

\- 1.4.7 Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prâzo e nas condiçóes estabetecidos no edilal ou
no aviso de contrataÇao, e observado o disposto no item 1.4.1,

'1.4.8 Na hipótese de nenhum dos licilantes, aceitar a contÍataçâo nos termos do item ânterioÍ, a Administraçâo,
observedos o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital. poderá:

1.4.9 Convocâr pâra negociação os demâis licitantes ou Íornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classiÍjcação, com vistas à obtenÇão de preço melhor, mesmo que acima do
pÍeço do ad.iudicâtário; ou

1.4.10 Adjudicar e firmâr o contrato nas condiçóês ofêrtadas pelos licitantes ou fornecedores remânêscêntes, atendida a
oídem classiÍicatória, quando Írustrâda a negociação de mêlhor condiÉo.

1.4.1 'l A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimenlo nas condiçóes estabelecidâs, mâs não
obrigârá a Administração a contratar, facultada a Íealizaçáo de licjtação específicâ paÍa a aquisição pretendida,
desdê que devidamente justiÍicâdá.

GúUSULA SEGUNoA . Do ÓRGÃo GERENoIADoR E DoS PARTICIPANTES

2.1
2.2

O órgáo gerenciador é a SecretaÍia Municipal de Sâúde de ltapecuru -MiriÍn/MA.
Durante â vigência da ala, os órgãos e as enlidadês da Administrâçâo Pública Municipal que náo participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à atâ de registÍo de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

2-2-1. Aprêsentação de justificativa da vantagem da âdesão, inclusive em situaçôes dê provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço oúblico;

2.2.2. Demonstração de que os valores registrâdos estão compatÍveis com os valores praticados pelo mercado na
Íorma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021i e

2.2.3. Consulta e acêitaÉo prévias do órgâo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

Assinado eletrohicamente por: Wâlderino Mendes da Silva - CPF: "'.'í28-783-'* em 25l\gt2l24 17'.48:23 - lP com n": 192.168.0.'198
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2-2-4. A aulonzaçáo do órgão ou entidade geÍenciadora apenas seÍá realizada após a aceitaÉo da adesão pelo
fomecedor.

2.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam acarretar preiuízo à execuÉo de seus
póprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

2.4. Após a autorização do órgáo ou da entidade gerenciadoía, o órgáo ou êntidade não pârticipante deverá efetivar a
aquisiÉo ou a contrataqão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata-

2.5. O prazo de quê trata o subitêm antêrior, relativo à efetivação da contrâtação, poderá ser prçrtogado :
excepcionalmentê, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgáo ou pel/entidade
gerenciadora, desde que respeitadc o limile temporal de vigência de ata de rêgistro de prêços.

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a iienl ae ata de regisi.o de ijreÇcs Ca qual sejâ integrante. na qualidÇde de não * ^participanle, para aqueles itens cara os quais não tenha quantitativo íegistrado, observados os requisitos d(útem qO)U
2.7. Dos limites para as adesôes: I rs-- ' .'-'

2.7.1. As aquisições ou contrataçóes adicaonais náo podêráo excedêr, por órgão ou entidade, a cinqràntaçFg(p'
cento dos quântitâtivos dos itens do instrumento convocatório registrâdos na ata de registro de preços'paqq. -z'
gerenciador e para os participantes.

2.7.2. O quantitativo dêcorrente das adesões não poderá exceder, na totalidaCe, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata dê registro de pregos paÍa o gerenciador e os participanles, indepêndêntementê do
número de órgãos ou entidâdes não pârticipantes que aderirem à ata de regislro de preços.

2.7.3. É vedado efetuâÍ âcréscimos nos quanlitalivos fixâdos na ata de registro de preços.

CLAUSIJLA TERCEIRA -DA ÊNclA DA ATA DE REGrsrRo DE PRECoSal
3.1. O pÍazo de vigência da ata de regislro de preços será de 12 (doze) meses e poderá s€r prôrrogado, por igual período,
desde que demonstíada a vantajosidade do preço, comparado ao preço pÍaticado pelo mercado, o que será alestado
mediante pesquisa de preços alualizada, na forma do atl. 23 da Lei Federal n' 14.13312021 e conforme o Decreto Municipal
no 1612023.
3.2. O contrato que decorrêr de ata de rêgislro de preços possuirá vigência de âcordo com as disposições nela mnlidas e em
observância aos arts. 105 a 114 dã Lea FêdeÍal no 14,13312021, consoante disposto na minuta anexa ao correspondente

\.- edital.

CúUSULA UARTA . X
4.1 vedado efetuar acréscimos nos quantitalivos fixados pela atâ de registro de preços, salvo, justificadamente, nos casos
previstos no art.124, da lei nó14.133121.
4.2. As quantidadês previstas parâ os itens com preços registrados nas atas dê registío de preços poderáo sêr remânejadas
pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as enlidades participantes e não participanles do registro de preços.
4.3. O remanejamento somente poderá ser feito:
4.4. De órgão ou entidade pâíicipante para órgão ou entjdade participante;
4.5. Dê órgão ou entidade participânte parâ órgão ou entidâde não participante.
4.6. O órgáo ou entidadê gêrênciadora que tiveÍ esümado as quantidades que pretende contrataÍ será considerado
participante para efeito do íemanejamento.
4-7. Na hipótese de Íemanejamenlo de órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observâdos os limites previstos no art. 32 do Decretc no 11.462, de 2023.
4.8. CompetiÉ ao órgão ou à entadade gerenciadorâ âutorizar o remanejamênto solicitado, com a Íedugão do quantitativo
inicialmente inÍormado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer reduçâo dos quantitativos inÍormados.
4.9. Caso o rêmaneiâmento seja Íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da aia de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidâs, optar pela
aceitação ou não do íornecimento decorrente do remânejamento dos itens.
4.10. Na hipótêse da compra centralizada, náo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadôra, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 4.6, a distribuiÉo das quantidades para a
exêcuçáo descentralizada seÉ por meio do íemaneiamento.

CúUSULA oUINTA . Do CELAMENTO DO REGISTRO
5.1.O prestâdor teÍá o seu registro cancelado por dêspacho do órgão gerenciador, assêgurâdo o contraditório ê a ampla
defesa em processo âdminislrativo especíÍico, quando:
a) Nâo cumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços (Analisâdo caso através de Processo Administrativo Especial);
b) Sofrer sânção prevista nos incisos lll ou lVdocaputdoart. 156daLei no'í4.133/21.
c) Caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compÍovados e justificados e

comprovados os falos;
d) PoÍ razões de interesse público.

CLÁUSULA SEXTA . DA CONTRATACÃO
6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para âceitar ou retirar o instrumento
equivâlênte, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. sem prejuizo dâs sanções
previstas no Edital.
6-2. O Wazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual
périodo, desde que comprovado o preço vântâjoso (Art. 84 , Lei 14.13312021').
6.3. Será facultado à Administrâçáo, quando o convocâdo náo assinar a ARP ou não aceitar ou não rêtirar o instrumento
equivalente no prazô e nas condiçóes estâbelecidas no Edital, convocar os licitantes rêmanescentes, na ordem de
classiÍicâçáo, paía a @lebração da Ata nas clndições ofeÍtadas pelos licitantes remanescenles, quando frustrada a
negociâção de melhor condiçâo.
6-4- Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação parâ a contÍatação, ficarão
os licilantes liberâdôs dos compromissos assumidos.
6-5. A recusa injustiíicada do adjudicatário em assina. a ARP ou êm aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
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estabelecido pela AdministraÉo caÊcÍeÍizatá o descumprimento tolal da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
legalmente estabelecidas, previsiâs no edital, e à imediâta perda da gaíantia dê proposta em Íavor do órgão licitante.

CúUSULA SÉTIMA . DA VIGÊNCIA DA coNTRATAcÃo

7.1. O contrato firmado com o Íomecedor terá vigência até fm do res@i\,o exercício fnaEeiÍo, a contar da sua assinaQra 1
(),9 L

w
8.Í. Durantê a vigência desta ata, os pÍeços serão fixos ê ineajustáveis, âssegurâdo o direito ao equilíbrio econôha:-''
Íinanceiro, nos casos e condi@ês previstos no rêspêctivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços seráo rea.iustados na sua formâ.

ELÁU§UlÁ NOIA:OAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

9.'1. As obrigaÉes do contratante e da contratada são aquelas previstas, respêctivâmente, nas SeÉes "DAS
DA CONTRATANTE' e "DAS OBRIGAÇOES OA CONTRATADA" do Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital.

CúUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJETO

OBRIGAÇÕES

'10.1. O recebimento e o critério de aceitaçâo do objeto daÍ-se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo Ido Edital

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DO PAGAMENTO

I 1-1 . O pâgamento dar-se-á na Íormâ do item 'DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Edital

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . Do TROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

12-1. A fiscalização da contrataÉô será exeÍcida por um represenlante da AdministÍaçao, ao qual competirá dirimir as
iúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

'12.2. O Íiscal do contrâto anotará em rêgistro pÍóprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrâto,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à
regularizaÉo dâs Íaltas ou deÍeitos obsêrvados e encaminhando os aponlamentos à âutoridade competenle para âs
providências cabíveis.

12-3. O recebimento dos objetos assim corno sua Íiscalizaçáo deverão seguir o exigido no Termo de Referência da(s)
Secretâria(s) Requisitante(s) constante do Anexo ldo edital.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA . DAS IN FR ES E DAS SANCÔES ADI\,IINISTRATIVAS
13.1. O licitante ou o contÍatado sêrá responsabilizado administÍâtivamente pêlas seguintes infraçõês:

a) dar causa à inexecução pârcial do conlrâlo;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao Íuncionamento dos serviços
públims ou ao interêssê coletivo:
c) dar causa à inexecução total do conlralo;
d) deixar de entregar â documentação exigida para o certâme:
e) não mânter a proposta. salvo em oecorréncia de fato superveniente devidamente justiÍicado;
f) náo cêlebrar o contrato ou não entregar a documenlaçáo exigida para a contratação, quando
convocâdo dentro do prazo de validade de sua propostâ:
g) ensejar o retardamento dâ execução ou da enlregâ do objeto dâ licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declâraÉo ou documentação falsa exigida para o cêrtâme ou presiar declaraçao falsa durante a licitaçáo
ou a execução do contrâto;
i) fÍaudar a licitaÉo ou praticar ato frâudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualqueÍ natureza;' l) praticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os objetivos da licitaÉo;
m) praticar âto lesivo previsto no art.5o da Lêi no '12.846, dê 1" de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicâdâs ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.1 as seguintes sanções:
a) advertênciâ;
b) multâ de no mÍnimo 0,5% (cinco decimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou
contratado:
c) impedimento de licilar ê contrâtar, no âmbito da Administraçáo Pública direta e indirêta do órgão licitante, pêlo prazo
máximo de 3 (três) anos.
d) declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

'13.3 As sançôes previstas nas alíneas '4", "c" e "d" do item 13.2. da píesente Ata poderão ser aplicâdas cumulativamente com
a prevista na alínea 'b" do mesmo item.
13.4 A aplicâÉo de multa de mora nào impedirá que a Administração a converta em compensatóriâ e promova a extinção
.rnilateral do mntrato com a aplicaÇão cumulada de outras sançÕes. conlorme previsto no item '13.2 da presente Ata.
13-5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido p€la
Administrâçâo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prêstadâ ou será cobrada
judicialmente.
13-6 A aplicaÉo das sançôês prêvistas no item 13.2. desta Ata não êxclui, êm hipótese âlguma, â obrigação de Íeparuçáo
integral do dano causado à Administração Pública.
13.7 Na aplicação da sanção prevista no itêm 13.2, alínea "b", da presente Ata seÉ Íacultada a deÍesa do inlerêssado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inlimação.
13.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do item '13.2 da presente Ata o licitante ou o contratado será
intimâdo para, no prazo de í5 (quinze) dias úteis, mntado da data de intimação, apresentar defesa escÍita e especificar as
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provas que pretenda produzir-
13.9 Na hipótese de deÍerimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar aleEaÇões Íinais no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contâdo da
dala dâ intimação.
13-10 SeÍão indeferidas pela comissão, mediante decrsáo fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessáriâs,
p.otelâtóriâs ou intempestivas.
'13.'11 A personalidade .iurídica poderá ser desconsidêrâda sempre que utilizâda com abuso do direito para facilitar, encobrir o u
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nêsta Lêi ou pârâ provocâr conÍusão patrimoniâ|, ê, nesse caso, todos os efe itos
das sançôês aplicadâs à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorês e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou
controle, de Íato ou de direilo, com o sancionâdo, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla Írelesa e a
obrigatoriedade de análise iurídicâ préviâ.

:3Ííftr#Xi"1 
a reabilitação do licitante ou contratâdo perante a própÍia autoridâde que aplicou a penalidade, 

"r,n,{alS&
â) Íeparâção integral do dano causado à Administração Públicâi
b) pâgâmento da multa; '. 

*:"rtt<,
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidadê, no caso dê impedimento de licitar e'êentala., -.
ou dê 3 (três) anos dâ âplicâção da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitâçao definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanlo ao cumprimento dos requisitos deÍnidos neste artigo.

13.13 A sanção pelas infraçôes previstas nas âlíneâs "h" e "m" do item 13.2 da prêsente Ata, como condição de Íeabilitação do
licitanle ou contratado, a implantaçâo ou apeÍfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

cúusulA DÉoMA eUARTA . DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
14-1 lntegrâm este documento, independêntemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRP 009/2024, Termo de
ReÍeÍência e a proposta da empresa.
14.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigâdâ a aceitar, nas mesmas condições contrâluais, os acréscimos ou

\-jupressôes que se fizerêm necessários, por conveniência da Adminislrâçáo, dentro do limitê permitido pêlo ârtigo 125 da Lei
- no '14.1331202'1, sobrê o valor inicial atualizado do confabdo.

14.3 O Íoro para dirimar questôes relativas â presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirirn/MA, c,om exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que sêjâ.

Itapecuru-Mirin/MA, 16 de Selembro de 2024

RAIMUNDO iNDIO OO ÉNISIT AAIDEIRA DE MELO

Represêntânte da Empresa
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DúRIO OFICIAL DA UNIÃO. s"çao a r55N 1677 7C69 N! 187, quintaÍêirô, 26 de sêtêmbro de 2024

oon to oo @lfm^To N.304/2024

pRo(tsso ÁDM[irsÍRÀrlv-o Nr 20!4.09.18.@rl. oirurroo 0Â ara D! E;L,sTFo 0É
PREçO Nq 059/2024, PRIGÁO ELEÍRON'CO Na @:|/2024 pAqTÉs: Mun'(ipú dc ftàpQ(1,r.
Ml.im at6vê de sê.ct ria Munüoar de 9üe, utilira.do os rftues oo tu.do Muni.ioàl
dê 5ãú.le ê a EmplÉ ÀSCIIPIOS IQUIPÂÀTENTOS HO5pITAL^RES IIDA OBJETO: Aquiedo
dê êqüDa@to D&ko ãien .!ci.L d€ ãDob. 4e6. irlHrutu6. míorrulid, rutêí:àl
pêm.EnLe e vêiâ,lo d€ pãsêio - l6Eport. de equD. oar. unrdãdB basi6 & sjd. .rê

'tapse Mirim/i4A VAtOi R5 16015,00 (dêzeis mi, e quhzê Íêàirl. DÁTA OA
ÀSSINÂIURÁ 20/09/m24.8Á5E UGAL' L€i nr 14.113, dê 1r de ábÍil dê 2021. ê deôair
ler'rração aDlicável Dqeto Munidpâl n' 075/m2l, de 13 de novembrc dê 1023. DOTACÁO
ORçÀM| rflARIÁ' ORGÁO: U - tlrNoo MUNIOPÂL Ot sÀUDE; UNID ORCÁMINíARIA: 1301
. FUNDO MIJNIOPÁI. DT IAUDE, PiOIEO/ÂIIVIDÀDT Ú.'01.@OA 1061 . EQUIPAMENTOS
É MoaruÁRros E f,rapÂRtLHAMET{ro óE uNroaoa BÀscÂ ot 54úDE, ETTMENTo DE
OaSPÉSÀ: 4.!.90.52.0(} EOUIPÀMINIO5 É MAÍERlÂ'!- P€IMAN€|ú!; totÍl! OE RECURSO:
2@100C60O. - TRÂNS. SUS ELOCo Da EsÍRUITJRÀ Á551NÀIURÀ5: P/CONIRÀÍAITE:
Raimu.dô rtuio do Brâsil Bândeú. dê Melo - sêc.etário Muni.,pal de Sãúdê
p/COffiÊÁ-IACÂ: Pêr.iciê Bâ(h - Âe!6€rrantê lÊaái liaoecur! tli.iú . MA

EXÍiÁTO DO @NTRÂIO r{! 303/20ra

DROCT§O AOMINTSÍXÁnVO Ne 2024.09. r 3 @12, OR|úNoo 0a aTA 0! RE6rtrÂO DÉ DCÉCC rro
079/2024 PiÍGÁO ÊLFIRoí\ICO Ne 003/20?4 PAIT!5. Mur,op'o de nàp«uru.Mrrm àt6ér dâ
9c.írnJ MLniciDal de saúJe, u!ü2ando 6 t@6 do fhdo Muíicipál 6e sÀide ê à Emp,.e
l0 ProlRo5 É Á§t55oR[À tÂr rNroRt/Uin( LTDA. oUfÍo. Aquiíta de equ,pàtrrrÍó óed,@
às!.stàEd, d€ ãpoe, Êra6! .írerhrt!6, hÍoÍmáika, nràt Í'àl p..nl.Íl.nr. e Ftub dê
pôss - lE.spoaê dê êqdtp peê úidà&s bái6 dp sú.h & lràppruru Viôm/MÂ vÂtoc' nS
I I 7@,00 (nêÉ mrl ê sêGê.tG Éài51. OATA OA ÀrÁruÀíUiÀ 20y'09/)o24 AÀ5F úGÀL tlt nr
14 1ll, de li .h ôbíil & m2L e dêruB LgBlealg àCrcáv.i-Oe.rêto Mudopãl h' 0Al?023, de
13 & nMrbrc de 2021. DOTACAO ORCÂMEI{TAÂIA: OnGAO: 1, . sÉcxFAilÂ MUNIOPAL OE
sÀuot, uNrD oFçaMEMI{RlÁr i2or stcÂEr Àta MUNlopa! Dt saLlDEi pioeto/arMoÁoÊ
10.122 @?.1.065 - EQirlPÁMEiITOS E MOAIUÁIiO6 PÂxA OS sEÍORtg DA SAUoEj tltÀrtÀtto OE
DEsPflÂ: a4952.@. EOUTPAMEÍ'aTOS t M TERIT\I P€RIiIANÉNII: FOútl Dr nldrisô:
16350@@ - ROY^tIts m PEriOrlO E CÁS A SÂÚOE. A5§MT]JRÁs: P/COÀrRÀrAMTI
Râimundo lndb do B@l 6.ndàÉ dê Mêb . Sê<Íênirir MuóÊpàl .h Srirlê. P/@NÍRÀÍÂOA.
a.roio demiion do N!$imemo silla - Âêp.e*nrâpte le8â1. [âoe.uru Miriú - trÂ.

txIRAÍO Do @TÍTÀÍO N' EV2O24

Pnoclsso aDMlNtsÍxÀIwo Nc 202it.09_12.d»o. of,tuNm DA ÁTA DL RtGÉTno ot PREco !r,
075/2024, PnE6/\O ELETRONI@ ÀF tD32o24. PrúftS: MunEipio dê nape<uN-Minó at6À .là
S.@tié Munkip.l .b Sáj.L, úilÍ!áúo or rec!Ís6 do I n.do Muniúpal de Sãúde e á Lmp,e
sUL AGUA EQUIPÂMÉí\IÍOS ttl». Oalfro: Aqu6ido de .quiplaênto íÉd@ asdíá.ià|, dê
ãrdo, gMir inírá.iüúti6, lnío.mát€, trrâtéíiC pêlGÉrte e Eí@lo dê o*eio . tEnspo.t
d. .quipe pàã uôd.dei b8€3 & ,aúde de ràF@o MintrVMÀ VÂ[OR. FS 5.046,00 l.inco nl
é oí.nE e *ir €âúl DAÍA DÂ As$riÀrunÁ lU@/2024. BÂSE LIGÂL tÀ nc 14.r-ll, d. 1! &
abd dê 2021, e dema kÊtdrCo @li@vel, Oc<rEto Müíepàl n' 075/421, .lê t3 de ídeíbô
dê 2023. mrAç O ORçÂMCNTAÀIÁ- ORGÁO, 11 . FIJNDO MUtl{lPAt 0E SAúOE; UNID.
OiÇAMaNTÁÂlA ll0l . ruNoO MUNIOpAI DE sÁUD, ; PROEIO/ÁÍMMDE: 10.301 0@8 I 061. EqUIPAMTNTOS E MOSIUÁROS É ÂEÀPAÀELHÀMiMIO OE I,,NIOAOE BASKÁ OT SAÚOEJ
ELIMINIC Dt DtsPtSA: 4 4.90.52.@ - EqUIPAMÉIvlos E MÂTER| t ?fiMÂNEl{TE: Fo{It OE
nE«rÀso. ?@t@ . rnÁNs sus Bloco DE ÉsrnuruhÁ. assrNÂruBrs p/cor,iTpÁTÁNrE.
i.lôlrdo índb do &iõii Bêdeira de Mer. . Sê.Étiiriô M!.i.,êâr de sàúde â/Cotfi*ArAOÁ,
.lêno PrE dos !Én!os Rêpr*niàntê ieêar. itarÉ.urr M,im . MÀ

EXTRAÍO OE ÂlÀ O! RIGETaO 0S PREçO5

À. óê n!8i*ô ê Pr!ç6 r'4 080/202d qiúÉa do PÍ€eão Eeo'sao ô'0092024. oÀ,Êro: i.sifo dê
p.Ea6 púà úitE ê àgÊrA aqÉiçô6 dê ír(bÉr.s e d({a snsal ê s.l â íin .lê asl â
dst 

'da 
dà sdEê.b MuEp.l .h Satdê de naíÉmtlr'kin]vlA. c.ní.rm coídin6, qtdttd.dê

e eleÉfti! ê!aã!.LodÀ É3t Ínú'rlFto, vlcEtrcü( U nÉg. lrÂ'A DE Àt§|NATURÁ.
1Á/09/2024. PÀnI!S §CNATAÂAs: Mmiiú dê ltapeoru t/üriíMA à!_"!É & Sederü Munbpàl
ê sr.nê (o4ào Gde iddl e . drpÉ ryf olsÍfl8rrDo8Á DÉ MtDrÀMunos L MÁIlRws

GPÍrAlánÉS EOÀ insotâ Í!o OIPJ s.b o !É 531D455,@r-7j {8ei6dtb dà ÁE), no ràlo.
éoüd dê R9 ú96$0 l@nô ê qte'E ê ,§ê rni ê sêsdra ê @ cdr ê .ínqara elras» pa?
6 iieíÉ 1, z 8, ú, 12, 13, 1s, 31, 38, SZ 8A 9L 93, 95, 99, rO, $L 16, r2O, 128, 151 155.

At. .iê Regisro d. Prêços n. 0aí2024, oriunda do Prcgão Elêtrônlco n' O9/2024.
OATETO: Rêgjíro dê pÉços peÉ fúuràs . êvêntuai5 âqúi§içêêr de nédi@mê.tos .
dêtà .nte.ól e orâl a 6n de rúpri. a dem.ídâ dâ s€cretaria Mu.icipâl de sãúde d!
LtàDftutu Mnih.MÂ únÍô.me .o.d4Áir, ouarriJàdes ê er'sên-.ar êsràbe e, '."r 1.51e
rÍtrum.nlo rGlNa|A 12 me\e. DATÀ ü ÀSSTIiATURÂ r6l09,'?Ola. paPTÉS

Sl6ilAÍÀRIÀ5: Muoi.ipio de ltape.uru Mi.im/MA, ák.vé. dà se.íêtàr,à Municipal dê
saúdê (ó.gão 6erenciadô.) e â êmpre- VITA! OlsIÂlBlJlDOiA ITOA, iúcÍtá n; CNPJ
§ob o nt 04.851.543/0@1-73 (Sêôêficiá.Ià dá Ára), no vâlor Blôbal de RS :33.8r[],00
lc.rto ê tÍi^tà ê ié5 mil ôlto.êntos e qúercnta ,êeis), p3re 6lte.§i 2, l& 77, 117
e 172.

Atâ de Regií.o dê Preço5 .r 083/2024, oriúndá do Pret5o Elêtónlco n' Í)09/2024.
OaIETO: ÊêCisaro dê prêços pârâ futuras ê 4ênt@is aquitiçõês dê mediomênros e
diêtã ente.al e oál ã fim de súpdr a d!6..da da sê..etaria Municjp.l dê saúde dê
Itarê.uru Mirim.MÀ. .fifôím. condiç66, qu.ntidadês e eriaénds esteb€lecidar neíê
iô!Í!me.to. VIGCNCIA: 12 tuts. DlÍA OE Á§rNAlUiÁ: t6/09/2024 PÁRTES
íGàlÀTÁnnS: Mun'.iorô d. rrêpêcurJ Mr,h/MA, avavê3 dá Sê.rêr.nà Mun(,pàt dê
Sàúde lo.eão 6e'encàdor). à êmpesà A n I lLÁl t ÀODRICUIS LIoA! iro.rita no
CNpJ sb o n. 33.951.510/0001{0 {SênêÍiciária de Ata}, no vâtoÍ Élobzl Cê fiS
215 294,20 Íduz€htos e o!in:. ôil duzenros ê novê.ta ê qlatro reãi5 e vinte .enrôlosl,
párâ c! itêrsr 4, 14, ?C, 24, 26. 29, lC, 13, 14 15, 15, ,a, 1!3, :11. ilÉ, 1r3. :3ô
e !57.

Àlô dê Âegistío de P.eçoe nr 084,'202d cíi!.dã do Pregác Eler.ôni.o i' 009/2024.
O8]tÍO: Rêgistro de prêros pa.a fllLras ê evêítúâis àqusi(ôes de medi.anentot ê
diêt. ntêíel . oral a fi6 dê sup.ir ã d€m.nda dô s&rêta.ia Mlnicipàl de Sáúde dê
lrâpê(uru-M'ím.MÀ @nÍoõé Mdrtsa, quânrrdàd.r e ersaM'.1 errah€red.r .êrte
inírÍuhpnro. vrGÊNCrÁ ll m$6. OAIA DI À§TNAIURÁ: 16109/2024. P^RIES
SIGNATÁIIÀS: Monicípio de rrârêcuru Minm/MÁ, atrdés da s€r.t..ia Múni.ip.l de
5.údê lórgão C..ênciâdoÍ) e à ehp.êí Á2 ,ROOUÍOS PARÁ sÁUDt !TOA, insciià no
CNP, 3ob o ne 29.746.22A1m[14A iBénefciádá dà Atal, .o yôlor globãl de 85
$a.S2t,8O (..ôto ê ôirentâ c ôitô mll qsinhêítos ê vinte ê uó Íêeis ê ohênt!
<€ítâvos), paÍ. 05 nêE: 5, a5, 103, 110 ê 14a-

Atâ .lê Rêgiíro dê Preçô' n. 0a5/2O24, o.iunda do Prê8ilô Elêrônko ô' m9/2024.
O8.,EiO: Begirlrô dê pEços para futlras e êvântúii âqui§içôê5 de údi@mêntos e
diêta eíteral ê oràl a aih dê sspri. ã dêmanda da Secreraria Múnicipal de Sâúde d€
rr.pkuru-Mú'm.MÂ ,óiíarmÊ @nd'(õês, r!ànr,iddcs . pr'gá.',r. ejrabe:.. drt .erre

'^rrrumeíto vGÊN(ia. 12 de\.! DÁIÁ Dt ;slrNÀTURÁ 16/0S,',2Ô,1ê FÀRTE<
s|GNATÀftrÂS: Mun'(iprÕ de rrãpe@ru Mrft/MÁ, à!,ê!et dJ *rpirnd vunÍrrôr d.
5.úde (órgào Gêrcíciad,o4 ê â êmpí.t. SHOPMIO SRÁ5IL COMERCTO Oa
MEDICAMEúIOS tTOÀ, ins.rila ío CNPI 5ob o .e 31,097,57310001.09 (Bénefi.iárià dâ
AL), no Élor 8lobâl de RS 84,825,00 (oft.nra e qu.Ío ôil oatre.tos e vi^te e .inco
rêais), paê 6 it ís: 6, 25, 70 ê a4.

Arõ dê RêCistro dê ?.eÍot nr @612024, oriunda do prêaãô tldrôni.o n' 009/2024.
OSIETO: Rêainro d. 9reç6 pere finuÉs . kÍÍuâú âqui.tõs de mêdiÉmê.tos ê
diêta ênreral ê oral a fim de suprir ã deínandô da Seretôria Munacipàl de sâúde dê
Itapnutu Mirtm.MA. conÍôdê condi{ôes, qüà.tdàdês ê êr4anoà( ê3râbê1.(idâ\ neÍe
rnítumenro. vr6ENcrÁ l2 mê3ês. oaIA or ÂsslNÂTuRÂ. 16/09/2024 paRTEs
96N^ÍÁilÂs: Mu.Éipio de lt.peutu Mi.in/MÀ ãúavés da s€sêiarii MunÉipál d.
§3úd,ê (órsão Gerenciado.) . e ehp.ê.. M a. M COM[nCIo E DTSTRIBU|DORÂ o!
MÉo,CAMEI,ITO5 LToÀ i.*.ita nô cNPl hb o ns 33.836 84810Cú10a {Bene6riari. dâ
arà). ro !rro. Ê'obàt á- 3j 25J tr) 0o icL::at.s e . .que.r. e rm -i
e ciôquênta ê doir reais). pâía cs itêhs: 19, 47,49, a? c 1ó1

Ara dê ReÉ:rúc Ce Prêçcr rs 0a8/2c24, oiuída do P..aao Êlêhônacô tr' m9l2024.
OSJEiô: têa!!!ío dê p.eçôr pi.a tutu,âs . .wrtuâis âquiriÉês dê mldicãmêotos e
dieta ênie.ai e orãr a íim dê 3uprk a demãnda da Sêcr.tarià Mlni.lpâl d. sáúdê dê
Itàpêcuru Mirim-MA. &nformê condiçôê' quâmidâdes ê êxieênciãs eitâbêleidas hettê
iÉrrulHto. vGÊtoa: 12 mêr6 oÁTA oE aSS|NATURÂ: 15l09/2o2it PÁaIES
SIGNATÁRiÂS: Munijpio dê ltapsuru MiriD/MA, atr.vér d. laÍêrãíià Municipâl dê
S.'id. {órgáo 6.Í.ncradoÍi ? à .ôpru O(CLUSIVÀ D§TilEUlDORÁ OE MEDICÁI aNTOS

LTDA, inkíila no CNPI eb o nc 14.905.502/000I-76 l8ênendária dà ê!à), no valor
globâl de RS 126,5?9,50 {cento ê vint€ e teas oil qui.hentot ê vint t nNe .ea6 e
.inquênt, eniãvos), paÍà os itêB: ll, 5L 6rt. 11,,, rl5, 16a, l6c ê,1r4 

?qla
Atê d4 RegBrro 6ê Pre(os .c tE9/2024, oriunda do Prê8ão OeúóíE'ún' ú9/20)lP
OB.iEÍO: R.B'.tro de preços parã fütuÍ4 ê eÉntulis aqúsçõ* d. ô.íqüípr e
diêt. enrêíàl é orà, à,lm de iup,, d d.áanda dr s*,etôÍià Mun(,ral lê' Jàiiíê'óà a' -,àpe.JÍL.M , rm-MÁ :o:,o ne .ond,çóer, ouô.rdôdêi ê e,,8énLiá: ênàtdhda"Ê!lEl!'
..!t..-Ênro. /'6iNJrÀ: 1: heÍ,\. DÁTA D( AsslNÀTUfiÀ l6109/202à! PÂnrES
slGNAiÁRIÁs: Muni.Élo dê ltãpecúr. Miriô/MA,3r.&és da s{íêlâriâ Munkr» d+7-
§àúdê {órgãô 6€r.n(,àdor) e à êôp.e DROGAFONTE LTDA, insc.ita .o C P, sôb o ne
08.ra.201/0o01-26 {Bênenciána da Atá}, ío v.lor 6!ôbãl dê 85 49.012,50 (quàrerta ê
.ov. mil ê dorê Íêâi5 e cinq!ênrâ .entàv6), paG os itêís: 57, 132 ê 1«)-

At. .lê Rêgirtro dê P.eços n @12024, oriundã do Prê8ão tletóiko n' @9/U024.
OUEIO: RêÊirtro dê prêçot pârô futxrõ ê entuais aqúiriçõês dê m.di6hento5 ê
diêta ênteral ê oral a fim dê sulrir a demándá da sêcíêtariâ Muni.ipal de !Éúdê de
Itàpê.uru-Mirim-MA coníormê condições, qúàntidadês e .ligên.aas *tabêle.idás í.s!e
instturento. úGfNCLÂ: t2 |lret OÁTA Ot ÁStrtúllJRÀ: 76/0912021. ?ARÍES
!lcl,'l Í/íÂÁs: Munlcipio dê ltâp.rqru Minr/M , at6vê da Sesáãria Munijpâl d!
9údê lórgão Ge.ês.iãdoí, ê a .mpre NOnD PÂOOúÍOS EM SÂUDE LÍDÀ insrila .o
CNP, §ob o n! 35.753 11i/0001-53 lBerefi.iãria da Atal, io velor glohal de À5
1C 800,00 {dê. mil e cjr«enros rêâ's), pâr. o§ itens: ,5.

Atâ dê Recis.ro dê Preç,,s nr 09U2o24, o.iunda do P.ê!ão Eletíôrico n'0O9/202,r.
OAIETO: Rêgi5tro dê prcços pà.. nnúra. . entueis aquisiçõa de m.d,@rentor e
diêtâ ênrê61 ê orâl a 6m dê $prir a deôânda da sstô.ia Mu.icipãl dê 9úd. d.
It p..útu-Mi.i6"MA. 6.forne .ddiçôês, quântidader ê .xi8ênciã! enàh€lsidõ nêstê
iísÍulMto vtcÊNcta: l2 mês. DAÍa oE Á9sttüTunÀ: 16/09/2024. PARTES

sIG ATÁRÁS: Muíidpio dê ltàpê.uru Miío/MÀ, ãtrõvés da ssíetària Munkip.l õe
5.údê lÓGão 6êrcí.iado.) ê a êmpÍ63 ÁPROMEDú COMEaCio Dt MtDlaÁMEIilIOs
É PRODUIoS HOSPIÍALÀRES ITDA inscínà nô CNPI sb o .! 34,558.66O/0@1.úa
lBênêíi.iá.ja d. Ata), no Elor global dê iS 216-6t0,00 (du.enrôs e &rerseG Eil ê
*ieêítos rê.ir), pâÉ oe atêns: 123, 141, 142, 15, e 163.

Ata dê Re€Lrlro oê PÍa@t nr 09212a24, oíiurd! do Prêgâo Eletrôn(o n' @9/2021.
OB,TETO. n.sitr.o d. p.eç.. pà.à Íutlra3 e êvênt!ô1s aquaeiçôês d. ôêdicâdÉnroí .
dietê en:ê,âl c ora â iô de rlprir . dêôâôdê dã Sê.retaria Mu.ic'pâl dê sãúde dê
lrãpsu,!-Miíií-MA .ô.ioíme co.rllçõês, quantidadês . êrirên.iás êsr.bêl«jdas n.ir.
'nstrúmênro. 

vGÉNca: 12 mêss. o Ía DE a55rNÁÍu8Á 16/09/2024 PÂnrES

SiGN^ÍÁRIÁ5: Múni.ípio dê rlapê@.u Mirih/MÀ ati,e& da Se.rãria Munkipâr dê
Saúdê Íórgão G.rênciâdo4 ê . êúpres 6B @MEf,ClO É O§InlaUráO !TOÂ, in$íitá
no C,{PJ 5ob o .. 10.782.385/0001-40 l8€nênciária da Ats). io valor tlobal d€ R3
49.896,m (q@r.nrâ ê íow mil ôit(e.tor ê noEnt é *ii rêai5l, para os itens:
149.

Àt. dê Âêgi«ro de Prêla ôc 093/2024, oriunda do Prêgão tlêtrônÊo í' @9/202.
OSIETO: RêEBtro dê preços pa,. futrras e evêítuâis àqui.içõls dê nêdicamentôs e
diêta ênteÉl ê oÉl â íih d. tuprir a deôâ.dâ da sdrer.ria Mui.ipel dê Sãúdê dê
It.p.cúrü-Mi.im-MA. coífêmê.o.diçô6, qú.nridàder e.,itancias €stâbêl..idas nstê
inírudent.. wcÊNcra: 12 merer DAÍa DE ÁSslNÀTr'RÂ: 16/09/1024. PAFTES

srGNAÍÁR:Às, Mun'.,pio .lê lrapêcuru Miriô/Md âÍâv€3 da s€.etâriâ Muni.ipôl oe
sàlde iÓrsão Gerenoador) e ã êoDresa ÁSCLE BRASIL LTDA, inscrità .o CNPJ soh o nc
28,911-309/000r.52 (Bêíetciáià d. Àtâ), no válôr giobâl d. nS {9-075,00 (ce.ro e
vi.tê ê ãôE mil e stê.tã € êinco reai5), pa.ê os itens: 158 e 166.

Áta dê Registro dê P.êços nr 09{202{ diundâ dô Pr€,o Életíô.ico n' m9/2024
OBI€ÍO: Reginro dê preços Pàrâ fuluGs ê êrent@is aquis4õês dê m.dioúentos e
daeta êntêral ê oràl a fim de rúprir a dêmandâ de S6retâria Mu.iopâl de sãúde de
llap€cuÍu Miíim-MA .onlone condiçó.§, qlanridadês ê erigên.ias BtàbêlEida ne$ê
initíumên_ú VIGINCIA: 12 mesês- OATA D€ ÁSST AIURÁ: i6l09/2024 P RTE5

SIGNAÍÁfuAS: Muni.ípiô dê rt F«uru !,4irió/MA, atr.vér da s«rer.ir. Múnkipal aê
5àú&e (Ó.sâo GêrênciadÕr) e â emp.esô OISÍRTSUIOOAÂ ,rOSPrlÂLÁR RAMôS E

MENoONCA !TDA, inkrita no CNPI sob o nç 2r.117.540/0001-06 lBeíefi.iária da Átã),
ft vâror slobàl dê R§ !37.101.20 (qúâtrtrertos e Í:nta ! sêtê cil e cêntô ê ud reaii
e vfre .êria!ot. pêrâ 03 ,tenr: ias, :86 ê 192

Ára 3€ ÀaanÍô dé P.€r.i ne 095/1024 ô.iúíd! do P.egãc Elêtíôai.o n'009/2024. OSIETC
Regi*ro de preços p3ra fulu'a. e êvê,túaú àqúrsiçôês dê óêdir5m€ntos e dieta Énter.r e
o..l â iin dê lpnr . dÉmidâ dâ Se.íeraria Monicipãl de S.úde dê ltap@tu-Mi.im MÀ
confornê .o.diçóes, qÉíridadB ê àigêrcias 8tábêh.idã! nê5tê i.rrruhêôlo. vrGÊNCrÁl

12 nes. DÀÍÂ DE À§5|NÂTUM: !6109/2024. PÁRTES SIGNATÁAIÂS: Mlnicípio de
n p«ue Mirj6/MA, atEvê de Sé.rctãae MunicipÀl dê Sâilde (ó.eão G..eeiador) ê a
empÍe! NUNISÉARMA D|SIB|BUIoORÀ Dt PRODUÍOS FÀiMACEUTICOS LTor! ins.rita ro
CNPI sob o .! 75.014.167l@01-00 lBênefi.iáriâ d. Aiã), no vâlor slobal dê 8t 164.210,00
l.ento e sÇnlá ê oito mi! durênlos e dez íeabl, p36 05 [êns: 191

PREFEITURÁ MUNiCIPAI- DE NINA RODRIGUES

o Píeaoei.o Gfi.'àl dà Pretetura Mu.icipâl dê Nina Âoddg6 Éstado do
Ma.ônhão, .o.na público, pa.a .oíhêcimênro dos intê6*dos que f.rl .êâlizâr, sh â é8ide
da téi n.e 14.133/21, Ddetos Muni.apais N'25/2o23 e áh.raçô.r posteíior.3, licitação na
úod.lidadê Côn orêtuiâ Elêt ônko, do tipô mênor pr.ço por êmpreitada Elobal, ojo obj.to
á pavrMEMrÂçÃo as!ÁLna iro MuNtaÍpro oE Ntía ÂoDitGUCs/MA. qu. eí rêâtitàdo
no dia 11 de Oúúb.o dê 2024 ás 14:É noras, atrave.íc uso de r€uÉos dà tecnololià dê
inío.mação, site Po.ral de Compree Púbiiôi, *ôdo píe§idid. çEIo P.es@Ío dêrta Pretenró
M!n'.ipái, na sala dâ coóissâô Permánê.tê de L,ctaÇão, Cenrro, de Nrna Âod,iguês MÀ. O
êdltal ê *us anér6 .nmntÉú'sê drsponíveit no .nderêço elêtrônico do pon.l de Compras
Públies eú htrps://ffi.pôílàldê.ohpràspublies@m.brlE*larêcinêht.s adiciômis no
m6no údê.êço êlêÍônico, .lã3 Goo àr 12:O0h!

lvrso Dt ucÍÍaçlo
coNcoRiÊticrÂ rl!ÍiôMct iar s/2024

Ninâ âodri8uer/MÂ, 25 dê sáêdbrô dê 2024.
RÂIMÚNDO NONÀTT' siLVÁ IU loR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU
MIRIM/MA

EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOSAIa dc R!.sistro
de Preços n'080,'2024. oriunda do Pregào Eleaônico n'009 2024.
OB.TETO: Registro de p.eços para futuras e evenuais aquisições de
medicamentos e dietâ enteràl e oral a 6m de suprir a demanda dâ
Sccretaria Municipal de Saúde dc ltapecuru-Mirim-MA. conforme
condições, qua[tidades e exigfucias estabelecidas neste instumento. Vl-
GÊ}iCIA: 12 Íneses. DATA DE ASSINATURA: 16,092024. PAR1ES
SIG}.IATÁRIAS: MrEi.cipio de Itapecuru Mirinr4úA, atrar.€s da Secreraria
MtÍriciFl de Saüde (Oryão Gaerrciador) e a anpesa LYF DISTRtsLÍl-
DORÀDE MEDICAMENIOS E MAIERI,A.IS HOSPIIAI.ARES LIDÂ
insc.ita Do C\PJ sob o n" 53.000-455/0001-73 (Benefici&ia daA!a), no 1,a-

Ior globat de RS 189.061 .50 (!'effo e oilentâ e no\,§ lnil e scsscnta c utlt rea is
e cinquenta centavos), pa.a os iters: 1, 7, 3, I0, 12, i3. 15. I l. 18. 52,
88, 9r,93, 95, 99, 100, l0l. 106, r20. 128, 153, 155.

Ata de Registro de Preços n' 081/2024, oriunda do PÍegào Eletônico
n' 009!2024. OBJETO: Registro de pEços pa.à futurâs e eventuâis
aquisições de medicamenlos e di€ta enÍeral e oral a fim de suprir a

demanda da Secretaria Municipâl de Saúde de Irapecuru-Mirim-MA.
conforme coodições. quaDúdades e exigências esrabelecidas nes-
te instrumento. VIGENCIA: l2 úeses. DATA DE ASSNAIURA:
l6lO9i2O24. P.ARTES SIG\,\TÁRIAS: \,lunicipio de llâpecurü Mi-
Íür,/triA, atÍavés dâ Secretaria Mumcipal de Saúde (Orgào Gcrencia-
dor) e a empresa VITAL DISTRIBUÍDORA LTDA, inscrira no CNPJ
sob o n" 04.851.543/0001-73 (Beoeficiária da Ara), no valor global de
R$ 133.840,00 (cento c rrinta e rês mil oitocenlos e quaÍenta Íeâis),
para os itens: 2, 18,77,117 e 1'12.

Ata de Regist.o de Preços n'083/2024, oriuda do pregão ElerrôÍico
n" 0o9/2O24- OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de medicamentos e dieta eDteml e orat a tm dc supú a
demaDdâ da Secretaria -Vunicipil de Saúde dc lrapecuru-I{irim-MA.
cooforme coodições, quanridades c ('xigênctas esrabelecidas nes-
te instrumento. VIGENCIÁ: 12 meses. DATA DE _A,SSINATURA:
1610912024. PARTES SIGNATÁRIAS: Municipio de Itapecuru Mi-
rim/MA, atrâvés da Secretaria Muicipal de Saúde (órgão Gercncia-
dor) e a empresa A R L LEAL E RODRIGUES LmA, inscrita no
CNPJ sob o n'33.961.610/0001{0 (Beneâciária da Ata). oo valor
global de RS 215.294,20 (duzentos e quinze mil duzerros e íoventa e
quatro reais e vinte ccntavos), paÍa os itens: 4, | 4, 20, 24, 26. 29, 30,
13,34.35.46,50, 108. lll, 6, lt8, l3óe157.

Ata de Regisrro de Preços n.084/2024. oriunda do p.egào Elerrônico
t\" 00912024. OBJETO: Registro de preços pa.a fuÍuras e eventuais
aquisiçôes de medicamentos e dieta enteral e orâl a fim de supúr a
demaada da Secrelaria Municipal de Saúde de lrap€curu-Mirim-MA.
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nes-
te instruDedro. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSINAIURA:
1610912024. PARTES SÍGNATÁRIAS: Municipio de Irapecuru Mi-
rimMA, através da Secretaria Municipal de Saúde (ótgão Gerencia-
do.) e a empÍesa A2 PRODUIOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n" 29 .246.228t0001.1.8 (Beneficiária da Ara). no ralor
global de RS 188.52 I .80 ( cenro ê oirenÍa c oiro ,,nil quiúentos . i lote
e um reais e oitenra cenra\os), para os itens: 5, 45_ ltlj. ll0 e 148.

Ata de Registro de Preços n.085/2024, oriunda do presão Eletrônico
no OO9|2O24. OBJETO: Registro de preços pa.ra tutur;s e eveDtuais
aqúsiçõcs de medicamettos e dieta enteràl e oml a 6m ds suprir a
demaoda da Secretaria MuDicipÂl de Saúde de Itapecuru-Mirim-MA.
conforme condições. quaDtidades e exigéncias estabelectdis nes-
lc instÍumenlo. VIGENCIA: t2 meses. DATA DE ASSINATURA:
l6tO9'2021. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Itâpecuru Mi-
rim/i\,IA. através da Sccreraria )\,Íunicipal tle Saúde {órgão Geren_
ciador) e a empresa SHOPMED BRÂSIL COMERCTO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 31.097.57il000 t -09
(Beneficiária da Ata), no valor global de R$ 84.825,00 (oitenta e qua-
tro mil oitocentos e vinte e cinco reais), parÀ os itens: 6, 25, 70 e g4.
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Ata de Regisrro de PÍeços no 086/2024. oriunda do Pregão Ele-
hônico n'009,2024. OBJETO: Registro de preÇos para tuturas e

eventuais aquisições de medicamenlos e dieta eoteml e oral â fi..l
de suprü a demanda cia Secretaria \luaicipâl de Saúde de Irapecu-
ru-Mirim-IÍ4. conforme condiçôes. quantidades e cxigências es-

tabelecidas neste instrünento. \'IGÊNCIA: 12 meses. DATA DE
ASSINATLT..{ : I 6/ 09 12024. PARTES SIGNATÁRhS: Mun lcípro
de ltâpecuru Mirim,MA, através da Sea.eta.ia Municipal de Saúdc
(Órgão Gerenciador) e a eÍDpresa M. A. M COMERCIO E DISTRI-
BUIDORA DE MEDIC-{MENTOS LTD,A., inscrita no CI{PJ sob o
n' 33.836.848/000144 (Benefrciária da Ata), no.galor global de R$
251.352,00 (duzenms e cinquenta e um mil reais u-"fentos e SQ*fl
ta e dois reais)- pârâ os ilens: 19, 47. 49, 82 e 16t. t- F'r\ú - ---
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de Regislro de PreÇos n" 088 2024. oriunda do Pre§âo.flgtgÍiro.Co
n' 009t2024. OBJETO: Registro de preços para futums e evenruais
aquisiçôes de medicoiaentos e dieta enteral e oral a fim de suprir a
demanda da Secretaria lvÍunicipal de Saúde de lrapecum-Mirirn \lA.
conforme coodições- quâtrtidades e erigências estabelecidas nes-
te inslrumento- \.IGÊNCIA: 12 meses. D.{IA DE .A,SST§ATURA:
1610912024. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de hapecuru \íi-
rirnMA, através da Secretaria Municipal de Saúde (órgão Geren-
ciador) c a enrpresa EXCLUSÍ\A DISTRIBLIDOI{A DE ]\,ÍEDI-
CA]VÍENTOS LTrJ.{.. inscrita no C\PJ sob o no 14.905.502/000i-76
(Bencficiária da Ata). no valor global de R$ 126.529,50 (cenro e \-inte
e seis mil quinhentos e vinre e nove reais e cinquenta ccntavos), para
os itens: 32, 51, 64, 112, I15, 168, 169 e 174.

Ata de Registro de Preços n" 089/2024, oriunda do Pregão Eletrônico
n" 009/2024. OBJETO: Regisno de preços para futuras e eventuais
aquisições dc medicamentos e dieta enr€iai e oral a âm de suprir a
demanda da Secretaria Municipal de Sâúde de ltapecuru-Mirim-\ÍA.
crml'ormc condiçôes- quatlidadcs c exigências estabclecidas ncs-
tc rnstlumeÀto, \,IGÊNCIÂ: ]2 meses. DATA DE ÂSSINATUR{:
16i09i2024. PARTES SIGNATÁRIAS: Municipio de IrapecuÍu I{r
rirrl/MA, através da Secretaria Municipal dc Saúde (órgão Geren-
ciador) e a cmpresa DROGAFONTE LTDA. inscrita no C\pJ sob o
n'08.778.201/,0001-26 (Bene6ciária da Ata), no valor global de R$
-19.012.50 íquarentâ < noYc mil c doze reais e cinquenra cenla!.os).
para os itens:57, I32 c 160.

Ata de Regisrro de Preços n" 090i2024. oriunda do pregào Eletrôaico
f 0092024. OBJETO: Rcgistro de preços para trturas e evemuais
aquisições dc medicamentos e dieta e eral e oral a 6m de suprir a
demanda da Sccretaria L{unicipal de Saúde de lrapecuru-Mirim lUA.
cooforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nes-
te insrrumento. VIGÊNCh: 12 mcses. DATA DE ,{SSIj\*AIURA:
1610912024. PARTES SIGN.{TÁRIAS: Municipio de lrapecuÍu IÍi-
rirÍ/MA, atra!és dâ Secretaria Munie ipal de Saüde (órgào Gerencia-
dor) e a empresa NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n" 15-753-l I I /0001-53 (Beneficiária da Ata). no valor
globai de RS 10.800.00 (dez mil e oitocenros reais). para os ircns: 7j.

,,{re de Regisrro dc PÍeços n" 091,'2024. oriunda do prcgào Eletrônico
f 0092024. OBJETO: Registo de preços para futums e eventuais
aquisições de medicamentos e diela enteral e oral a fim de suprir a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Irapecuru-Mirim lvlA.
conforme condiçôes, quantidadcs e exigências estabclecidas nes-
te insEumento. VIGÊNCIA: l2 meses, DAIA DE ASSIIiAIURA:
l6/W12024. PARTES SIGNATÁruAS: Municipio de lrapecuu Ml-
rimMA, através da Secretaria Municipal de Saúde (órgão Cerencia-
dor) e a cmprcsa APRO VIEDI( A COI!ÍERCIO DE MEDICAMEÀ--
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, irsc.ira no CI.lpJ sôb
o n' 34.558.660/0001-M @eneficiriria da Atâ), no valor global de
R$ 216.600,00 (duzenÍos e dezesseis mil e seiscentos reais). para os
iters:123, I4l, 142, 162 e 163.
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